
PREFEITURA DO MUNIClpIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

L E I N8.450/82 
De 13 de Julho de 1.982 

Dispõe sobre empréstimo a ser oontraído com a 
CEESP-CJ.IXA ECONOMIC!. DO ESTADO D:i!! s10 PAULO 
S/A, até o montante de Di.lO.OOO.OOO,OO (dez 
milhões de cruzeiros), para pavimentação as -
fáJ.tica.. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE, Estado de 
são Paulo, de acôrdo com o que decretou a CÂm8BS Municipal, em sessão 
extraordtn4ria de 12 de julho do corrente ano, promulga a seguinte lei: 

Artigo lQ.- Fioa a Prefeitura Municipal de Américo Brasili
enae autorizada a contratar com a CEESP-Caixa Economica do Estado de 
são Paulo S/A, nas condições expressas nesta lei, um. empré,~t1mo destina 
do a Pavimentação Asfáltioa de vias pÚblicas. ' 

Artigo 28.- O valor do empréstimo será de a;é o montante de 
Q$.lO.OOO.OOO,OO (dez milhões de c~zeiros) a ser amortizado no prazo -
de no mÁximo 36 (trinta e éeis) meses, acrescido dos juros e demais con 
dições e encargos a sàrem estabelecidos entre as partes. 

Artigo 32.- Incidirá sobre o empréstimo oorrerão monetária 
de acordo com os indioes legais vigentes, adotados pela CEESP-Caixa Eco 
nomios. do Estado de são Paulo S/A. 

, " Artigo 4;.- O resgate da d~vida sera mediante o pagamento -
de prestações mansais pela Tabela Prics. 

Artigo 5Q.- Para garantia e ou pagamento das prestações, 
correções, iuros, taxas, comissões, multas e demais encargos decorren -
tes do emprestimo, a Prefeitura fica também autorizada a conceder em 
oa.ra.ter irrevogável e exclusivo as ootas do 10M (Imposto Sobre Circula
ção de Meroadorias) que couberem ao MUnioípio, outorgando procuração à 
CEESP- para junto às entidades ou órgãos pagadores, reoeber e dar ~ta 
ção. 

Artigo 6Q.- Esta lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Municipio de Américo Brasilienae, aos 13 de Julho de 1.982, 
(hum mil, novecentos e oitenta e dois). 

L I U U 

Em .. Og,Jº--9 ... ,--.J~g---, 

fubüe~d;~~.s+~t~a 
Antonio Pa.vau 

Prefeito MUnicipal 
da. Prefeitura Munioipal na data supra. 

Armando Fioravante Zaniolo 
Assist. de Administração 

Registrada às folhas n Q.33 do livro oompetente nQ.04 (quatro). 


